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INDICAÇÃO N° 015/2024 DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 	 Se 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ 

ENTRADA NO EXPEDIENTE 

	i&c   
Servidor(a) 

Considerando a importância vital do trabalho desenvolvido pelos professores 
e demais colaboradores das escolas públicas municipais; 

Considerando a relevância do fornecimento de transporte e merenda para 
garantir as condições adequadas de trabalho e bem-estar desses 
profissionais; 

Considerando a necessidade de assegurar que a qualidade do serviço 
educacional seja mantida e que os profissionais envolvidos sejam valorizados 
e possam assim desempenhar suas funções de maneira eficaz; 

Considerando a extensão territorial de nosso município, bem como que 
muitos profissionais da educação não possuem transporte próprio e/ou 
precisam se locomover dezenas de quilômetros até o seu local de trabalho, 
muitas vezes, tendo dificuldade para ter acesso a uma alimentação 
saudável; 

Indico ao Executivo Municipal que adote as providências necessárias para 
disponibilizar transporte gratuito e garantir a oferta de merenda para os 
professores e demais colaboradores das escolas públicas municipais. 

Esta iniciativa visa não apenas valorizar os profissionais da educação, 
reconhecendo a importância de seu trabalho, mas também contribuir para 
o ambiente propício ao desenvolvimento educacional e à promoção de 
uma educação de qualidade em nosso município. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar ao Executivo 
Municipal que disponibilize alimentação e transporte gratuito ao local de 
trabalho para os professores e demais colaboradores das escolas públicas 
municipais. 

SITUAÇÃO 

APROVj 

o APROVADO O EMENDA 
O REJEITADO 

VISTO 

INDICA ao Executivo Municipal que disponibilize 
alimentação e transporte gratuito ao local de 
trabalho para os professores e demais 
colaboradores das escolas públicas municipais. 
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